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NOTICIA  CRIME.  DENÚNCIA.  PREFEITA
MUNICIPAL.  DENUNCIAÇÃO  CALUNIOSA.
INÉPCIA  DA  DENÚNCIA.  INOCORRÊNCIA.
DENÚNCIA  SEM  QUALQUER  CENSURA.
AUSÊNCIA  DE  DOLO.  ATIPICIDADE  DA
CONDUTA.  NÃO  RECEBIMENTO  DA  PEÇA
MINISTERIAL. RESPOSTA ESCRITA QUE NÃO
ELIDE,  DE  PLANO,  A  PROPOSIÇÃO
ACUSATÓRIA.  RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
(ART. 6º DA LEI Nº 8.038/90).

Estando  a  denúncia  ministerial  perfeitamente
ajustada aos pressupostos do art.  41 do Código
de  Processo  Penal,  descrevendo  a  prática  de
delito, em tese, praticado por Prefeita Municipal, e
considerando  ainda,  que,  em  sua  defesa
preambular,  a  noticiada  não  conseguiu  provar
prima facie a improcedência da acusação, o seu
recebimento é medida que se impõe.

Vistos, relatados e discutidos os autos identificados acima,

A C O R D A o Plenário do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado
da  Paraíba  em,  REJEITAR,  POR  UNANIMIDADE,  A  PRELIMINAR  DE
INÉPCIA DA EXORDIAL,  EM  SEGUIDA,  RECEBER  A  DENÚNCIA,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

R E L A T Ó R I O

Inicialmente, foi ofertada Denúncia (fls. 02/03) contra a noticiada
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na comarca de Serraria pelo representante do Ministério Público de 1º grau,

que foi formalmente recebida. Todavia, em despacho de fls. 53, o Juízo a quo

reconsiderou  o  recebimento  da  denúncia,  reconhecendo  que,  ao  tempo  do

recebimento, a denunciada já era Prefeita  do Município de Borborema-PB, de

forma que aquele magistrado  não tinha mais competência para o ato então

praticado. Declarou, então, a sua incompetência e remeteu os autos a este

Egrégio Tribunal de Justiça.

Por solicitação da Procuradoria Geral de Justiça em cota de fls.

59/61, foram solicitadas informações junto ao Juízo a quo (fls. 63), no sentido

de que se verificasse o resultado da ação penal porventura promovida contra

Josenilda Nunes Barbosa (Procedimento n. 034/2012 – Delegacia de Polícia de

Borborema),  acusada  de  ter  cometido  crime  de  difamação  contra  a  ora

noticiada.

Em Ofício de fls. 67-v, relatou o Magistrado que não foi instaurada

Ação Penal  em desfavor  de Josenilda Nunes Barbosa, tendo sido extinta  a

punibilidade da autora do fato por conta do decurso do prazo decadencial de 6

(seis)  meses  que  possui  a  vítima  para  oferecer  queixa  ou  representação.

Juntou a sentença de fls. 69-v/70.

Denúncia de fls. 02/03 ratificada pelo douto Procurador Geral de

Justiça às fls. 73/74, a qual imputa à noticiada o delito tipificado no art. 339 do

Código Penal, narrando que:

Das investigações policiais que embasam a presente
peça  vestibular,  infere-se  que  Maria  Paula  Gomes
Pereira  deu  causa  à  instauração  de  investigação
policial  contra  a  senhora  Josenilda  Nunes  Barbosa
imputando-lhe crime que o sabe inocente.

Segundo  se  apurou,  a  denunciada  representou
criminalmente a vítima dando causa à instauração de
investigação policial, sob o falso argumento de ter sido
detratada pela vítima, conforme certidão de fls. 24v.

Desembargador João Benedito da Silva
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Na esfera policial, a acusada nega o fato delituoso.

Notificada nos termos do art.  4º da Lei nº 8.038/90, a acusada

ofereceu resposta escrita, às fls. 81/98, alegando em suma, preliminarmente, a

inépcia da inicial acusatória, em face da ausência de especificação dos atos

imputados à noticiada. Aduz também que deveria ser reconhecida a atipicidade

da conduta imputada à noticiada em face da ausência do elemento subjetivo do

tipo, qual seja, o dolo necessário a sua configuração.

Consoante argumenta, o fato de ter sido extinta a punibilidade da

acusada Josenilda Nunes Barbosa, em razão do lapso temporal de seis meses

para  oferecer  queixa  ou  representação,  não  significa  que  a  mesma  não

cometeu o crime de difamação (art. 139 do Código Penal) e sim, que inexistiu o

julgamento  de  mérito  sobre  o  fato  noticiado.  Afirma ainda  que  tal  fato  não

implica  em se concluir  que a  noticiada estaria  imputando a autoria  de  fato

delituoso à Josenilda Nunes Barbosa, sabendo-a inocente.

No  mérito,  persegue  o  não  recebimento  da  denúncia,  ao

fundamento de que não restou comprovado o elemento subjetivo, qual seja, o

dolo do sujeito ativo, de imputar crime a pessoa que sabe inocente, tendo em

vista que a ofendida  Josenilda Nunes Barbosa efetivamente teria cometido o

crime de difamação em face da noticiada.

Com sua resposta a denunciada não juntou documentos.

Conclusos  os  autos,  atendendo  ao  disposto  do  art.  226  do

Regimento  Interno,  pedi  dia  para  julgamento,  visando  decisão  acerca  do

recebimento  ou  rejeição  da  denúncia  ou,  ainda,  da  improcedência  da

acusação, de acordo com o art. 6º da Lei 8.038/90 c/c o art. 1º da Lei 8.658/93.

É o relatório.

Desembargador João Benedito da Silva
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V O T O

Como acima exposto, a Denúncia de fls. 02/03 foi ratificada pelo

douto Procurador Geral de Justiça às fls. 73/74, a qual imputa à noticiada o

delito tipificado no art. 339 do Código Penal.

No caso em exame, sabe-se que o recebimento ou não da denún-

cia é pronunciamento que resulta de cognição sumária. Portanto, a rejeição li-

minar da denúncia só é admissível quando evidente, desde o início, que é ma-

nifestamente inepta, faltar pressuposto processual ou condição para o exercício

da ação penal ou faltar justa causa para o exercício da ação penal, conforme

preceitua o art. 395 do Código de Processo Penal. 

Como se sabe, a denúncia é uma peça que deve ser simples e

objetiva, abstendo-se de analisar provas, o que evidentemente haverá de ser

feito  oportunamente,  na  fase  das  alegações  finais,  sobretudo,  o  exame do

conjunto fático-probatório. 

Na inicial  acusatória,  como visto,  o  Ministério  Público  Estadual

tão-somente atribui a alguém a responsabilidade por um fato e, a teor do que

disposto do art. 41 do Código de Processo Penal, a denúncia deverá conter a

exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, com adequada

indicação da conduta ilícita imputada ao réu, de maneira a propiciar-lhe o pleno

exercício do direito de defesa.

Vale  ressaltar  que  toda  denúncia  é  uma  proposta  de

demonstração da prática de fato típico e antijurídico atribuído a determinada

pessoa,  sujeita  à  efetiva  comprovação  e  contradita  e,  como  orienta  a

jurisprudência,  apenas  deve  ser  repelida  quando  não  houver  indícios  da

existência de crime ou, de início, seja possível reconhecer, indubitavelmente, a

inocência  do  acusado  ou  ainda  não  houver,  pelo  menos,  indícios  de  sua

Desembargador João Benedito da Silva
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participação.

Evidentemente, os fatos narrados na denúncia, somente poderão

ser comprovados ou refutados por ocasião da dilação probatória, devendo ser

assegurado  ao  Parquet a  oportunidade  processual  de  complementar  os

elementos que embasam a acusação. 

Na instrução processual é que se recolhem as provas incontestes

da autoria  e  a descrição mínima da conduta  delitiva,  mostrando-se a ação

penal sede adequada para se aferir a responsabilidade do agente, matéria que

exige  o  aprofundado  exame  da  prova  e,  ali,  é  que  o  noticiado  poderá

comprovar a alegada insubsistência da acusação. 

A Noticiada em sua defesa preliminar  aduz,  preliminarmente,  a

inépcia da inicial acusatória, em face da ausência de especificação dos atos

que lhe são imputados.

Ora, em relação a tal alegação,  data venia,  ao contrário do que

alega  a  defesa, observa-se  que  a  denúncia  descreve  perfeitamente  a

ocorrência  de  fatos  típicos,  antijurídicos  e  culpáveis,  havendo  indícios

suficientes da autoria e prova inicial  da materialidade, com possibilidade de

prosperar a imputação, tornando viável,  conseqüentemente, a acusação. Os

requisitos do art. 41 do CPP foram devidamente observados pelo subscritor da

peça acusatória. Enfim, denúncia sucinta não é denúncia inepta.

Rejeito a preliminar.

A segunda preliminar  será analisada juntamente  com o mérito,

uma vez que em ambas as alegações o cerne da questão é o fato de se alegar

não comprovado o dolo subjetivo da noticiada, elemento essencial do tipo do

art. 339 do Código Penal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Com  efeito,  salientou  o  douto  Procurador  Geral  de  Justiça,

quando da ratificação da denúncia já ofertada que:

[...]  para  configuração  do  crime de  denunciação  de
caluniosa,  previsto  no  art.  339  do  Código  Penal
Brasileiro, necessário se faz que tenha sido instaurada
investigação  policial  ou  administrativa,  processo
judicial,  inquérito  civil  ou  ação  de  improbidade
administrativa,  em  razão  de  acusação  formulada
contra quem se sabe ser inocente.

No caso em testilha, procedimento policial foi iniciado
com o  objetivo  de  apurar  possível  prática  de  crime
contra  a  honra  atribuído  por  Maria  Paula  Gomes
Pereira,  aqui  acusada,  contra  Josenilda  Nunes
Barbosa. Concluído, após remessa para Juízo, restou
infrutífera tentava de conciliação entre os conflitantes.
Posteriormente,  reconheceu-se  a  decadência  do
direito de queixa crime da suposta vítima, declarando-
se  extinta  a  punibilidade  do  agente  ativo.  Inexistiu,
pois, julgamento de mérito sobre o fato noticiado.

Repita-se: é condição sine qua non para configuração
do delito,  a prova de que o sujeito ativo da infração
agiu de forma dolosa, motivando investigação policial
ou administrativa, bem como demanda judicial contra
quem  sabia  ser  inocente,  circunstância  essa  que
somente será possível de avaliação após a realização
de instrução criminal.  (fls. 74)

Pois bem! No que tange a alegada ausência de demonstração do

dolo, sem razão a noticiada, uma vez que tais argumentações defensivas só

poderão  ser  aferidas  durante  a  instrução  processual,  como  salientou  o

Procurador Geral de Justiça, sendo prematuro a rejeição da denúncia nesse

ponto antes da análise de todas as provas que serão colacionadas durante o

sumário da culpa pela acusação e defesa, principalmente porque quando do

recebimento da denúncia o in dubio pro societate é princípio regencial.

Aqui convém transcrever o entendimento do STJ:

Desembargador João Benedito da Silva
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Quando  a  denúncia  descreve  conduta  que,  em
tese,  constitui  crime,  incabível  é  a  alegação  de
falta  de  justa  causa,  tanto  mais  porque,  nessa
fase processual, prevalece o princípio do in dubio
pro  societate,  bastando,  para  o  recebimento  da
denúncia, a mera probabilidade de procedência da
ação penal. (STJ — RHC 18697/PR; RECURSO
ORDINARIO  EM  HABEAS  CORPUS
2005/0195305-3,  Relator(a)  Ministro  PAULO
MEDINA,  Órgão  Julgador  T6  -  SEXTA TURMA,
Data  do  Julgamento  17/08/2006,  Data  da
Publicação/Fonte DJ 25.09.2006)

Embora a defesa afirme que deveria ser reconhecida a atipicidade

da  conduta atribuída à noticiada, em virtude de não ter restado provado que

Josenilda  Nunes Barbosa não cometeu o  delito  de  difamação contra  a  ora

noticiada, já que não foi decidido o mérito da questão, tal circunstância, por

outro lado, também não comprova a ausência de dolo por parte desta última.

Ora,  se  não  foi  decidido  o  mérito  da  ação  que  imputava  à

Josenilda Nunes Barbosa o crime de difamação contra Maria Paula, mas sim

julgada  extinta  a  punibilidade  em  virtude  da  inércia  da  noticiada  que  não

apresentou a queixa dentro do prazo decadencial, não se sabe com certeza

absoluta se Josenilda Nunes Barbosa é culpada, como afirma aqui a defesa, ou

inocente. Mais ainda, em face de tal ausência de provas, também não se pode

concluir que a noticiada tinha conhecimento ou não da inocência de Josenilda

Nunes Barbosa, elemento subjetivo do tipo do art. 339 do Código Penal. Fato

concreto é que, conquanto afirme na resposta escrita que Josenilda é culpada,

a noticiada deixou decair seu direito de queixa.

Enfim,  como  bem ressaltou  o  Procurador  Geral  de  Justiça  ao

ratificar  a  denúncia  ofertada  no  1º  grau,  a  existência  ou  não  do  elemento

subjetivo  do  tipo  do  art.  339  do  Código  Penal  somente  será  possível  de

avaliação após a realização de instrução criminal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Convém ressaltar  que,  demonstrado um ponto  que justifique o

recebimento  da  denúncia,  não  há  mais  necessidade  de  se  analisar

profundamente as demais alegações esgrimidas pelo denunciado, até para não

se  incorrer  em  um  prejulgamento,  visto  que,  como  já  se  disse  agora

unicamente se perquire acerca da viabilidade acusatória.

O doutrinador  JULIO FABBRINI MIRABETE, assim se posiciona:

[…] Verificando que existe prova da materialidade de
fato  que  caracteriza  crime  em  tese  e  indícios  da
autoria,  o  Ministério  Público,  em  decorrência  do
princípio da obrigatoriedade, deve oferecer denúncia.
Formada a opinio delicti, promove a ação penal com o
oferecimento  da  peça  inaugural  desta  (art.  24).  A
denúncia é uma exposição, por escrito, de fatos que
constituem um ilícito  penal  em  tese,  com o  fim  de
obter o pronunciamento judicial para ser o denunciado
condenado, aplicando-se-lhe a competente pena, ou,
no caso de inimputabilidade, a medida de segurança
cabível.” (In, Cód. de Proc. Penal Interpretado, p. 88,
2º Edição, 1994, Atlas).

 Também, assim preleciona Vicente de Paulo de Azevedo:

[…] Denúncia é a petição, ou requerimento dirigido ao
juiz pelo promotor público, contendo a exposição do
fato criminoso,  com todas as  suas circunstâncias,  a
qualificação do acusado, etc., tudo conforme o art. 41
do Código de Processo Penal.  É  o início  formal  da
ação penal pública, movida por seu agente comum, o
promotor.  (In, Curso  de  Direito  Judiciário  Penal,  1º
volume, p. 198, Ed. Saraiva SP). 

 Também, neste sentido, decisões dos nossos Tribunais:

A denúncia contém exposição pormenorizada do fato
criminoso,  com  todas  as  suas  circunstâncias,  a
qualificação  do  acusado  e  a  classificação  do  crime.
Atende, portanto, às exigências do art. 41, CPP. (...) III
– Denúncia recebida, para o fim de ser instaurada a
ação penal. (STF, Inq. 675/2, DF, j. 30.9.93, JSTF, LEX
183/362)

Desembargador João Benedito da Silva
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Não obstante o esforço da defesa, na resposta preliminar, verifica-

se  que  as  refutações  à  denúncia  e  demais  elementos  que  envolvem  os

acontecimentos  sob  análise  reclamam  o  provimento  de  regular  e  ordinário

procedimento probatório,  com acurada análise da veracidade das alegações

prestadas, providência inviável nessa ocasião processual.

Neste primeiro momento,  é inoportuno discutir  as ilações feitas

pela defesa, que possam, nesta fase, impedir a instauração da ação penal, pois

as  suas  sustentações  estão  a  depender  de  perquirições  mais  acuradas,

justificando, assim, a recepção da denúncia. 

Certamente, o recebimento da denúncia se constitui mero juízo de

admissibilidade,  sendo impertinente,  agora,  o  cotejo  de  provas,  até  porque,

havendo indícios suficientes da tipicidade e da prática do delito capitulado na

exordial, impõe-se a deflagração da persecução criminal para que os fatos nela

narrados venham a ser apurados sob o crivo do contraditório, permitindo-se ao

Ministério  Público,  na busca da verdade real,  fazer prova da acusação que

imputa à denunciada e a esta se defender dos ilícitos contra si imputados.

À opinio delicti Ministerial bastam indícios suficientes ou suspeita

fundada da voluntária  ação criminosa,  não se fazendo imprescindível  prova

pré-constituída  que,  por  exemplo,  autorizasse,  caso  pudesse,  uma  decisão

condenatória  de plano,  visto  que a instrução criminal  tem exatamente essa

finalidade – a  produção de provas em busca da verdade real. Exigir-se, neste

momento, um julgamento efetivo acerca de provas concretas que autorizariam

uma condenação, seria extravasar os limites do juízo de admissibilidade da

competente ação penal.

 

Desta forma, preenchidos os requisitos do art. 41 do Código de

Processo Penal, porquanto ausentes quaisquer das hipóteses contidas no art.

Desembargador João Benedito da Silva
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395 do mesmo diploma legal e, considerando que a notificada não conseguira,

em  sua  defesa  preambular,  demonstrar,  prima  facie, a  improcedência  da

acusação impingida contra sua pessoa, é de se receber o pórtico acusatório,

com a conseqüente instauração da persecutio criminis.

Somente no julgamento final,  de mérito,  há que se ter  certeza

absoluta da culpabilidade ou não da noticiada,  de forma a sustentar-se um

decreto  resolutório  da  lide,  embora  se  entendendo  que  a  dúvida  conduz

necessariamente à absolvição, em face do consagrado princípio do  in dubio

pro reo. 

Por tais razões, em se evidenciando a existência de condições

para a instauração da  Ação Penal então proposta pelo  Ministério Público

Estadual,  com suporte  nos elementos  indiciários  concretos  que atribuem à

noticiada MARIA PAULA GOMES PEREIRA, Prefeita Municipal de Borborema-

PB, em tese, crime de denunciação caluniosa, sobretudo, possibilitando-lhe o

exercício da mais ampla defesa,  RECEBO A DENÚNCIA em todos os seus

termos, a teor das disposições encartadas nas Leis Nºs. 8.038/90 e 8.658/93.

É como voto.

 Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque-  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  João  Benedito  da  Silva.  Participaram  ainda  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Martins
Beltrão  Filho,  Marcos  William de  Oliveira  (Juiz  convocado  para  substituir  o
Des.Luis  Silvio  Ramalho  Junior),  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  Manoel
Gonçalves Dantas de Abrantes ( Juiz convocado para substituir o Exmo. Sr.
Des. Joás de Brito Pereira Filho), João Batista Barbosa ( Juiz convocado para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira), Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, Maria
das Graças Morais Guedes, Vanda Elizabeth Marinho (Juíza convocada para
substituir  o  Des.  José  Aurélio  da  Cruz),  Ricardo  Vital  de  Almeida  (  Juiz
convocado para substituir a Exma. Sra. Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti),   e  Saulo Henriques de Sá e Benevides. Impedido o Exmo. Sr.
Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos.   Ausentes,  justificadamente,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Arnóbio  Alves  Teodósio

Desembargador João Benedito da Silva
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(Corregedor-Geral de Justiça), João Alves da Silva,  José Ricardo Porto – Vice-
Presidente, Leandro dos Santos, Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

 Presente ao julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor José
Raimundo de Lima, Subprocurador Geral de Justiça.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier de
Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, aos 06(seis) dias do
mês de maio do ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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